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E§TADODO
ArnuAçÍo

Nr PIOC. 2221120001
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s tu

PREFETTURA MUMCIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-r0

RE§OLVET

Parágmfo Pnmeiro O gercnciamcnto dcsr instrufienio câbéÍá à SECR,ETARIA MI.N,ICIPÁL DEPLANUAMENTO E ADMIMSTR.AÇÀO, Íros scus 8§P€CIOS opcrsciolais, consoôntr o quc o rtigo 5. ôDccÍEto MuoiciÍral n" O4Z20t E, de 05 de fwcreiro dc 2018.
Parágrafo Scgundo - A presente Ata dc RégisEo dc podoÍá s€r rtilizàdr púÍà aquisiçõcs do resl,€ctivoobjeto, poÍ qualqucÍ órgào dr Adminisrràção publicâ" D Irdircta.

Sarúldsr RBponalt/§l

PREGÃO PRESENCIAL N' üW!022

SI§?EMA DE R"EGTSTRO DE PREçOS §RP

ATA DE REGISIn'O DE PREçOS N.01ff!(ri!2
PROCE§§O N'MIM§TRÁTIVO N' 222I r2.MOI
PR.EGÃO PRTÁENCI.ÀL NO OOZ2O22- CPT/PMSAL

Pclo prescntc iosEurnÊ o' I SECRETARLA MUMCTPAL DE PLANE AMENTO E ADMIMSTRAÇÃO, por
ryo_dl 

p.Íefeiturs lvímicipar dc ssnro Artônio dos Lopes - MA,loirrir"io c"ar"m N."rJo" iãJlüai",'CNPJ sqb o n' 06. r 72.?20loool -lo, com scdc à Av;id8 pr.siáenü ürgas, * «6, c€nr,o - ssaro Arrônio dos
!T-r1: -Y4, 

ncstc ato reprEscntada pcra sr8, MARIA LIA sllvÀ gln ve doravante dcnomiarda oRGÃoGERENCIADoR, para arendcÍ as _dcmandas das div€rs8s ,"."úi.s- ao uuraichio d, 
-ú; 

ÂdÀild",Lopã4víA, §otrsidorsndo o ?REGÃO_PRESENqIA! I.P fír2n,}ú, prn- REGISTRO DE pRE@S, erjorcsultado ngirüado nr Ars da scssão púbriçg rÊElizsds cm 27 dc úril-dê 2022 q* údú;;ã&;, 
"crtga,:-ALlANDRO CoNÇALvEs PAS§ARINHO e s Íespcctiva haotogscro 'ao n***- ÀaririmJiro

do tl2ll24Í101, pelâ aubr.idsde competcnte-

RegistraÍ preços dc materisis de limpe"a e- higiene para uso goral em unidades de8tê Euriclpio d! S8trto Alrôtriodos Lop€s - MA, por meio da secraariatrrllioipat oe nnnllanrnto - aa.inicr.aa, d" ó;do *ã-pã, a"matcriais 
-proposro§ 

pcla emprcsa_ ALEáNDRo GoNÇitvE§ PAS§ARINEO, i*critr no CNPJ: n,00J95.Er3/0{x,I-rs, rocatizada oa !ya_u-rban9 santos, N" i0, B"ir. ó"o"",-sa" üilãt, il"üi.í* -MÁn-rsprcscorada pclo sr. ALEANDRo coNçALúBs pÁssei.nuiõ-iiii#o ió,ãôiffi#,1+ssP/MA c o CPF: 427.7Ej.t43{E, nas quânügâd; ccümÀdas, d! a;À áá . ;t-dúÀ pJ, 
"íi 

a'"aoç"a",
Por itcn! atrndcDdo ss condiçõ€s pÍEvistrÉ no iostrumcnto convocaurio o r, *ortaor* docta Ãta dc Reeistro dcprcços, sujeirando-se as paÍes às normgs estabclçcidas na r.i rc,rãii.-úü, õi-dJüfrlJ",õTTi,.,compl€mentsr l232006 e âlteraçõGs po§t€Íiores e no D.c."to ru*loilrio. ol2nol g de05 dc fevcrêiro de 201g,

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

Parágrafo Prim€iro ' Â prcs€nt! Aüi tcm por objcro o REGI§TRO DE pREços dc íutcriais dc lirnpca c higicncpsra uso geÍsr Êm unidadcs dcstc municíçrio de smto Âatônio doe rqcs ry+ qu' psr§& a fszcÍ portc dêst8 Ats,juntÂmlntG com a docum€ntaçào c pM! gg pÍcçor ap**uà!tu ricirantc vÊnccalors, corfoÍme constÀ nogautos do Proc€sso Admini$rativo n" 2221t2.{Xroi. 
'

Parágmfo segundo - Este instÍumenro oão obriga-s contralâçào, ncm mesmo nas quantidadcs indicadas noANEX, LNrco deste documenro, podenoo o ón-cÀo peiiÉrpAl"r; p-.ovcr as aguisiçõcs dc acordo com8uâs necessidades.

cLÁu§uLA §EGITNDA - DA vrcÊNcrA DA ATA DE REctsTRo DE pRr,ço§

Panágrafo único' A prcsente Ata teÍá vsüdâdr de r 2 (doz!) oc§cs, contados a paíir dc .ua pubricsçâo.

CLÁU§IJLA TERCEIRA - DÀ GER0NCIA DA ATA DE REGI§.rR0 DE PnEÇos
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E§TAI'ODO
PRE['EITURA MUMCI?ALI,E SANTO

"';l(tuCID
rll Pfioc 2221r2{@r

S.Mdor Rêsponsávêt

SütD,rHods, CNPJ: 06.172.72U0001_t0

CLÁUSULÂ QUARTÂ - DOS PREçq§, ESPECINCAçÔE§ E QUAMITATIVO§

#*#&?ilffi .ff 'ffiàHffiHtr'*#ãfrr*"ffi xffi,ffi fr .noi,,i*.
cr,Áusur,e gurxrA _ Do(s) LocaLOS) E pR^zo(s) DE ENTREcA

Iffiftfiffiâ"t?f.ãft"lff,[T* a rorneccr os mrtÉÍiri§ ros Gnd6oç.s conddo, oo ffirm dr

ffifitiffif,;;ffi'"ffi: T'cio dc.romccirncnro do6 m.qsn rorá ds rcordo con a a*eridadc do

""o,ro'*,o'r.',fr'àrtffifi1#rfrHfrH.dr'ordcm 
dê fomccimcob- ou "Notr d. Enpcoro,,, rr

#IT};#r;*ffffTlÍflff ?.x*ffif,t) de§,â A." do Rssi§rÍo dc proços scrá con'ocada a
legislrçâo pcrtincnte.-- 

'-"'*"'rvrrlo dc b'ns' observado§ ac condições rnrdu neste imtrumonb, m edital e

crÁuswe sÉrrue _ DA REvtsÂo DE pR.Eços

ParâgrÊfo princiro - A Sccrctârir I\

m::ixí#a#ffi $j#ryffi i."f#ffi ffiü,ishff_ltiHffi

idí[{:;ih,#HT'"J,'J:ff }'J:.':JJ":::'ffi:*:.:;;;:-
e,*;r;ililâ:;u;ütH;,x ;","§::"s "*fiiltH:;ffi ## E k
lffi f .lxuH"ifffi ,H'#i: IHü.Hffi ejffiffiffi ffi tri#

iü,qii SJnhl|.;t";§illT*: qlc sorrerem revisão, não ultrapss_sarro os preços praricados no mcrcâdo,
mercsdo à época do rcgisro. rpurada eotrc o valoÍ orisinâlmcntio,"t-r. ai pÁpdt-."iü,i""üãX,l *

ffiq$H#,,m:"?ffi *r,'ff*ffi ,,:m'*lffi#dffihffi",,ffi I
cLÁusuLA orrAva _ oa lopsÂo n ATÀ DE REcrsrRo rrE pREços

quifiuplo do

Panigràfo Primeiro - Desdc que dcvidamcnte Justitiçada a vantagcrl I âta dc Ípgtstro de proços, duraotc sua
vigência, poderá scÍ utilizada por qualqucr órgão ou eotidqdc da administsaçlo públice que oâo tc!âs psÍticipadodo cenamç I icitatório, medianrc anuência do óÍgâo gerencisdoÍ.Parágpafo Sêgündo . Os óÍgãos c eotidadcg que não participaram do dc pr!ço6, $ardo dcscjrÍon Ézer
uso da ata de ÍÊgistm de preços, devcrão

ÍrgisEo
possibü idadc dÊ adesão.

coÍlsultâr o óÍgÀo gercaciador úaa pra mrniftstrçâo sobm aParágnfo Tcrcciro - Cabcrá ao fomccodor bcneÍiciáriodaaodc Ílgisto dc prcgor, obogírtdsr .3 coadig0cs nela
cstabclccida§, optar pcla ou não do furnccirncnto dccolrentc dr odcrão, dcsdc qua Dlo prcjudique as

accitação
obrigrçôas prrscntes c fuhrras dccoÍÍ€Ítrs de ats, assu.midg com o ó.gão gerÊBc iador c órgãos rPanksPanfuxafo QuâÍto . As aquisi çôes ou contrataçôes adicionais a que se refcre estc srtiBo oão podgrilo excedsr,órgão ou entidade, a cem por çento dos quEnütativos dos itcrls do

pEÍtic

Ícgistro dc prcços para o órgão gercnc
POÍinsüumcnto clnvocatório rESisüsdos nâ úô drGiador e órgãos püticipsnlcs, Dão podcnô tinda, oxsodeÍ Da tohlidadc, ao

quÂnütativo de cidr item rcgiatado Íls ata dr dc proços prÍa o órgâo çrtnclador o órgtociodcpcndencmento do númcro de óryãos nlo quÊ sdcÍiÍlm

io dos Lopcs-MA

+

participantcs,

Avenida Presrdente Vargas, , Centro,
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Ío,,*--/.Í.aí-E§TADODO MARAN
PREFEITI,,RA MUNICIPAL DE §ANTO
CNPJ: 06.172.72010001'10s

CLÁUSULA NONA - DO CANCELÀMENTO DA ATA §E REGÍ§TRO t'E PREÇO§

parágrafo primeirc - A prÉs€nte Ats dc Regisúo dc Prcaos podcrá rr canc.ohdl de PlcÚo didto, Pob ÓRGÃO

GEBSNCIADOR, qusndo:

irii* i -ã ro-.oàor não cunPÍir ôs obriggçõGr const!trtcs d93ts Ats dÊ RÊSistro do PrEços

ii"i* U --Ne. ,.úr", 
" 

oot de-cmpoúo õu'ingrun:aro cquivslc c no P''io cstabÉl*ido poU edninirtraçeo'

sem jutificstivô Âccitáveli
Irci.so III . Ntro sooitaf rÊduzir o s€u PÍeço registrado, na hipótcsc dÊstc sG tornsÍ supsrior àquclcs praücadot no

mercado.
úciso w - Sotcr sanção prevista nor incisos III ou lV do caPut do art' 87 da Lci fo|1ol !:ffi1lll3i-^ r ^,"Inciso v - por razõe€ o" iot.,o*t" ptuti"o dsvidsmente dcmorutradrs € juitificndÚ pclor oRcÃa(s) -

iÃiilCfpmietS) ou pçto ónCÃO óERENCIADOR ou Por faro nrycrwnicnc' dc.útgrtc dê Grso t"rilrto on

foçr mlior quc Prejudiquc o cumPriíEolo d8 8t8'

;;õtu ii'glr!;b'--Oôo.r*0" i*..t"rncnto Oo PÍcço ÍÉ3i5Eado! o fora*cdor ôs oatctieir soró coouaicado

foroálmcntr, stÍÊvés O. Oo"ur-to qü ri[i"toa" ,i p"á. rdministntivo da procatG-Ar.' r9ó' ,, ciàch'

i-"k-g"úiá** - xo caso oe req;-do to'meceoor aos natcrialr çm dr eiggia da dcciero, a comuoica$o taá

iÃr?üràa. p"uricsção nÂ lmprcDss Oficial, congidcrando-sc concctarb o preço rogi:Tli11i-tl:-*
irrlÃr" o*"1 - e ,ôli.it ç jdo fo.""cdoi doe materiais psr6 eorcclamcnto doc prcçoc Etistndos PodeÍá não

ã N"il;;&GÀõêÊfficlmón, faculundo.ce à esre, ncstc ceso, e oplicação rtae pcnaüdadcs cablvcis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

pnúprefo único - O ÓRCÃO GERENCIADOR f8Íá Púlic8Í o exmto dâ ptl§.dte .Atr oo. Diário O'fcial

iteÉnico do t tuaiclpio - e-DOM e dcruis meios lcgêiE apos tu8 assin8fi,q ooo Emo6 dB rrglltçoo vlgcrE'

CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRÀ - DAS DISPOSIÇÔES HNAIS

PoúgrafoPrimeiro.Todasasalteraçõcsqucwfizercmneccssáriassorlorcgistra&sporimcrmédiodelartaura
a" ifu eoitiro ou AposÚlamento, a prc&nlc Atr dc Regi§rro dc PÍ!ço$ conformo ! cs§o' 

^
Éúgrafo ScSunOo - InteEo csta Á.", o E6ital do PREGÃO PRESENOAL lf WZ2V17 a rcu! aoexos e' t§

ommstas dâs cmoEsss registrades oceta Au.
i'#;Ã T;;il I i;.ú.á havcr modificsçõce Íros tocsis da onregr dos íBtcÍiab os3o eE qus â

CONIRATANTE notificará o CONTRÀTAD'{'
pfigr.i" q** - 9" c"so" omi"*s ;râo recotvidos dr acoÍdo com a Lci f E'666, do 2l dc jlrho dc 1993, e Lci

oórÃiü, tB12006 c cltcraçõ€s postcriorçs, c o DccÍeto Munisipd n 042 dc 05 de fevereiro dc 201t.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGIJIIDA. DO FORO

parígrafo Primeiro - Ficâ eleiro o foro da comarcs dcsu cidsde de santo Antônio dos LápGl' Estrdo do lúaÍDMo'

**tn*.iu .*pr..o dc qualqucr.ouno, por nuis privilogiado quc scja para dirimir'quairqucr - dúvidr8 oÍiundâ§

do pÉscntc instrumÇnto.
É"ágr"o s"guodo - E por cturcnr" essim, iustss c cüEatsdss, rs psrtGs rrsinEr o p{"ssfltG, m prc*nçn dc duas

tcstcmunhas.

Sanb Antônio dos Lopes-MA, 09 de maio dc 2022'

SÍtldo, iltgoítattl

CNPJ. r[.7e54t3
te: ALEANDROGONÇ

Eúpr€sa

o coxçt vrs pASSARINEO
-15
VES PASS

ÂLEAND_

dP

Ê

Avenida Prcsidente Vargas, N'446, Centro, io dc Lopcs-MA
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ESTADO DO o
PREF5ITURA MUNIC1PAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-r0rrEtffidot

,,fri;. ..,; ]14 J])1"Mffi
Sec. Mun. dc Planejrm€nto € Admiaisúação

Pon,: n" 0042021{P/SAL
Órgão Gcrcnciador

MARIALN'ADASILV NERE§
Sec. Mun. dc Saúde c Sancsmento

Ponaria n'. 0 I 0/202 I {P/SAL

U.^'r,r.rl* L §.\*^ Q^,*,-l» 8m,2,'
B.lnnla uÀ sr\YÀ cAMpos Bffi-T

Scc. Mun. de ArsistêaciiSocial, Juvenürdc o Trabalho
Ponaria n'. 0072021€P/SAL

RAIMUNDA SOUSA CARVALEO NA§CIMENTO
Sec. Mun. de Educagão

Portaria n". 00E/202 I 6P/SÀL

FRÂNCI§CA MARTA §OUSA CARVALIIO DOS SAI{TOS
Sec. Mrm. da MulheÍ

a n'. 009/20214P/SAL

) I
DE SOIJZALIMA

. dc Obras, HúbitEdo e Urbaniemo
Portaria n'. 0 I 7/202 I GP/SAL

FRAI\CI§CO DA§ CEAG R"EIRAI'ASTLVA
Sec. Mun. dc Agricultura, Pecuária c Abastecimento

Portsria n'. 0 I 4/2021 6P/SÁL

DANTEL FERREIRA CAMPOS
Scc. Mun. dc Mcio Ambientc

Portaria no. 0l 3/20214P/SAL

u- l'

flr PROC.222112{001

s.n ldor iaoo.líval

AI.''IJAçID

Avcnida Prcsidçntc Vargas, N" 1146, Ccnúo, Santo Antônio dos Lopcs-MA
Pádar 4 de 5
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E§TADO DOMABAi{EÃO
PNETEITT'Rá, MUNICIPÀI, DE §ANTO ANTÔNIO DO§
CNPJ: 06.172.720/0§ü-10

at ÍtAçÃo
i{!.PROC.I 2112S01

.*y.a^iLUL

S!Ívido. Rêrpohsável

Ali.AXO - ÁTA I}E §EGISTRO DE PR§çOS.

REF.s aTA DE REleI§fn§, §E PREç{)S N" 016/r022lpM-SAIJDÍÀ.
PR§QÃO PRE§ENCIAL N." OO2/2022
PROCES§O ADMINI§InA'mVO N.. 2221t 2-{Xr0r
vrcÊNcIA: l2 (DOZD) ME§IS

Este documento i egrs r Ata de R€gistro de prcços n'. 016802?/pM-sALÀ{À çdsbnda Dcratrte a
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEIAMENTo E ADMINISTRAçÂo e a(r) EnpÍtsa(o $E thrcÍ(cm)
scu(s) prcços regisradoç em face à rcatkação e homologrçâo do pÍcgão preorilojel l,lc @ú2OZZ,.' 

'

OBJBT{): Regiruo de Prêços vi8sDdo futur8s c çvcntpais õqulsiç§Êí de forna.p.u*kife pclo !'r8,ri dó f2 (doÊ€)
mçecs dq r tcfisis do llmpcza c higieno"

QUADR]O I - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÀRIA.

QUADRO 2 * PREÇOS DOS MÂTERIAIS REGISTRADOS

CIIÍPJ: 00.795.8 l310001 -l 5 TELEI]oNE: (e91 t532-1341. rj3}-lrr,
ENDEREÇO: Rua Urbano Santos, N" 50, Bsirm CcútÍq Sâo

dâ6 MargabÊia§ - h{A E MAIL: aorhorpitalr@bornaiLcor

REPRESENTAITIE : ALEANDRO GONÇALVES
ASSARINHO C?F: 427.785.143.68

l3

Dccinfctants. composição: à bs!€ d€
qmtemário de amônio, prirrclpio ativo:
clor€to âlquil dimetil benzil amônio +
tensioativos, teor ativo:
§olução concentÍadâ, tcor ativo em tomo de
5V/o, forma §sica: soluçâo aquosa,
caracteristics adicioaal: coo soÍn8, Cot,
reservedr dc 25?6 psro parüc.lprf,o de
ME/EP?S

4.?50 Lito Nulril*r ri§ 7,00 RtS 29.750,00

A,t'enida PrEside'ú! VrÍgss; N. 446, Ce §{ato AítôÍio .MA

PáÍüla 5 dÊ 5
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Página 1 Diário Oficial Eletrónico Eilição n" 89/2022 húlicação: l7l0bl2022

Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonlo dos Lopes -

Pr€felto Emanuel t tma de Oüvelra

EKPEDIENTE
O DÉrio Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Cúado pela Loi N' 16 dê 09 de Ooüürc
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrôDica, é
uaa púlicação da Adnitistraçáo Diretâ dostç
Município.
ACmVO
As edições do Diário Oficial Eleffinico de Santo
Antonio dos Lopes podsráo ser conirultadas afavés
da intern€t, por mJio do seguinte endereço:
https://wlvw.stoúitoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesqúsa por qualquer termo e uülização de
filtros, acesse
https:/,vww.stoatrtoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENIIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720/0001.10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargá§'t446, Centro ''.
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
tÍ@stoantoniodoslopes.Ea. gov.br
SÍter https://www.stoaEtoniodoslopes.ma.gov.br

Secretaria Munlclpal de
PlaneJamento e Adminlsg'aç5s

vpnrcÃo pREsENctAL No oozlzozz
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 01612022
PROCESSO ADMIN I STRATWO NA 222112.000I
PREGÃO PRESENCIAL Ng OO2/2022- CPUPMSAL
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO, por meio da prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nr
06.172.72010001.-10, com sede à Avenida Presidente
Vargas, na 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes -
MA, neste ato representada pela Sra, MARIA LIA
SILVA E SILVA doravante denominada ORGÁO
GERENCIADOR, para atender as demandas das

diversas secretarias do município de Santo Antônio
dos Lopes/MA, considerando o PREGÂO
PRESENCIAL Ne 00212022, para REGISTRO DE
PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão
Pública realizada em 27 de abril de 2022 que indica
como vencedor a empresa: AIEANDRO GONÇALVES
PASSARINHO e a respectiva homologação do
Processo Administrativo no 222172-0001, pela
autoridade competente.
RESOLVE:
Registrar preços de materiais de limpeza e higiene
para uso geral em unidades deste município de Santo
Antônio dos Lopes - MA, por meio da Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração, de
acordo com preços de materiais propostos pela
empresa ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO,
inscrita no CNPJ: nc 00.795.813/0001-15, localizada
na Rua Urbano Santos, Nc 50, Bairro Centro, São
Raimundo das Mangabeiras - MA, representada pelo
ST. ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO,
portador do RG: 049591162013-0 SSP/MA e o CpF:
427.785.743-68, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificaçáo por ela alcançada, por
item, atendendo as condiçóes previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas na Lei Federal n0 8.666, de 21
de Junho de 1993, na Lei Complementar 123/2006 e
alteraçôes posteriores e no Decreto Municipal ne
04212018 de 05 de fevereiro de 2018.
CúUSULA PRJMEIFÁ - Do oBJETo
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o
REGISTRO DE PREÇOS de materiais de limpeza e
higiene para uso geral em unidades deste município
de Santo Antônio dos Lopes - MA, que passa a fazer
parte desta Ata, juntamente com a documentação e
proposta de preços apresentada pela licitante
vencedora, conforme consta nos autos do processo
Administrativo na 2221 12-000 l.
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a
contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o
ÓRCÃO paRrlCtPANTE promover as aquisições de

Prefeitura Municipal de Santo Antoaio dos Lopes . MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, prefeito Emanuel lllla de O[veira
Pôra consultôr a veÉcidâde da publicaçáo acesse https://www.stoâ.Dtotriodoslopos.Da.gov.br/diariooficiavll3S
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acordo com suas necessidades.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo único. A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses, contados a partir de sua publicação.
CúUSUI.A TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE
R.EGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAI DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, nos seus
aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5o do
Decreto Municipal ne 04212018, de 05 de fevereiro de
2018.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administraçáo Pública, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS,
ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
Parágrafo único. Os preços registrados, as
especificações dos materiais, os quantitativos,

\rêmpresas beneficiárias e representante legal da
empresa, encontram-se elencados no ANEXO úNICO
da Ata de Registro de Preços.
CúUSULA QUINTA - Do(S) LoCAL(IS) E PRAzo(S)
DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a
fornecer os materiais nos endereços contidos na
Ordem de Fornecimento emitida pelo órgão
Contratante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de
fornecimento dos materiais será de acordo com a
necessidade do Órgáo participante, contados a partir
do recebimento da "Ordem de fornecimento" ou
"Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referência - Anexo I do Edital.

CúUSUI"A SEXTA - DAS CoNDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Único - A(s) empresa(s)

\detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro
de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento de bens, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação
pertinente.
CúUSULq SÉTIMA - DA RE!'ISÃ0 DE PREÇoS
Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração
da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os
serviços registrados, nas mesmas condições de
execução.
Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão
ser reüstos em decorrência de eventual redução dos
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preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
Órgào Gerenciador promover as negociações jun
aos fornecedores, obsewadas as disposições con
no art. 65 da Lei nq 8.666/93
Parágrafo Terceiro - Quando o preço regis
tornar-se superior ao preço praticado no mercado
motivo superveniente, o Órgão Gerenciad o
convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.
Parágrafo Quarto - Os preços registrados que
sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele ügente no mercado à
época do registro.
Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja
superior à média dos preços de mercado, o óRCÀO
GERENCIADOR solicitará ao fornecedor dos
materiais, mediante correspondência, redução do
preço registrado, de forma a adeguáJo ao mercado.
CLÁUSULA oITAvA - DA ADESÃo A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administraçáo pública
que náo tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não
participaram do registro de pregos, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possililidade de adesão.
Parágrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, obsewadas
as condiçôes nela estúelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Quarto - As aquisiçôes ou contrataçôes
adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgáos participantes, náo podendo
ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgáo gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.
CLAUSULA NONA - DO CANCEI..4,MENTO DA ATA

Pr€feitura Mudcipal de Santo AntoDio dos Lopes . MÀ Av. Presidente vargas, 446, Contm, pr€foito Emanuel LiEa de Oliveira
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DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
óRGÃo GERENCIADoR, quando:
Inciso I - O Fornecedor náo cumprir as obrigaçôes
constantes desta Ata de Registro de Preços;
Inciso ll - Náo retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justiflrcativa aceitável;
Inciso III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado,
na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.
Inciso IV - Sofrer sanção preüsta nos incisos I ou IV
do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993.
Inciso V - Por razões de interesse público
devÍdamente demonstradas e justificadas pelos
óRGÃo(s) - PARTICIPANTE(S) ou peto óRcÃo
GERENCIADOR ou por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior que
prejudique o cumprimento da ata.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do

\preço registrado, o fornecedor dos materiais será
comunicado formalmente, através de documento que
será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do fornecedor
dos materiais em dar ciência da decisão, a

comunicaçáo será feita através de publicaçáo na
Imprensa Ohcial, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir dela.
Parágrafo Quarto - A solicitaçáo do fornecedor dos
materiaÍs para cancelamento dos preços registrados
poderá náo ser aceita peto óncÃo GERENCIADoR,
facultando-se à este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.
CúUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃo
Parágrafo Único - o ÓncÁo ceReNctADoR fará
publicar o extrato da presente Ata no Diário Oflrcial
Eletrônico do Município - e-DOM e demais meios

Vegais, após sua assinatura, nos termos da Legislação
ügente.
CúUSUI"c DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPoSIÇoES
FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se
fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital do
PREGÂO PRESENCIAL Ne OO2t2O2z e seus anexos e

as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificaçóes nos
locais da entrega dos materiais caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolüdos
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de acordo com a Lei np 8.666, de 21 de junho de
1993, a Lei Complementar 12312006 e alterações
posteriores, e o Decreto Municipal ns 042 de 05 de
fevereiro de 2018.
CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do FoRo
Parágrafo Primeiro - Fica eleito o foro da comarca
desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranháo, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais priülegiado que seja para dirimir quaisguer
- dúvidas oriundas do presente instrumento.
Parágrafo Segundo - E por estarem, assim, justas e
contratadas, as partes assinam o presente, na
presença de duas testemunhas.
Santo Antônio dos Lopes-MA" 09 de maio de 2022.
ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO
CNPJ. 00.795.813/0001-15
Representante: ALEANDRO GONÇALVES
PASSARINHO
Empresa Beneficiaria
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Port.: n' 004/202I-GP/SAL
Órgáo Gerenciador
MAR]A LIMA DA SILVA NERES
Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Portaria no. 0 1 0/2021-cP/SAL
TIADILLA DA SILVA CAMPOS BORGES
Sec. Mun. de Assistência Social, Juventude e
Trúalho
Portaria ne. 007/202 1-GP/SAL
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Mun. de Educação
Portaria ne. 008i202 I-GP/SAL
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS
SANTOS
Sec. Mun. da Mulher
Portaria na. 009/202 I-GP/SAL
MANOEL DE SOUZALIMA
Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo
Portaria no. 017/202 I-GP/SAL
FRANCISCO DAS CHAGAS FERXIRA DA SILVA
Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Portaria ne. 014/2021-GP/SAL
DANIEL FERREIRA CAMPOS
Sec. Mun. de Meio Ambiente
Portaria ne. 01 3/2021-GP/SAL

ANEXO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9
016/2022lPM-SAL/MA
PREGÃO PRESENCTAL N.O OO2I2O22

PROCESSO ADMINI STRATIVO N.C 222112-OOO1
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
Este documento integra a Ata de Registro de Preços

Itefeltura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Prcsidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Ehanuel Uma d6 OliveiÉ
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ne. 0I6|2022|PM-SAL/MA, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÀO e a(s) Empresa(s) que tiver(em)
seu(s) preços registrados, em face à realização e
homologaçáo do Pregão Presencial Ne 00212022.
OBJETO: Registro de Preços visando futuras e

eventuais aquisições, de forma parcelada pelo prazo
de 12 (doze) meses de materiais de limpeza e higiene.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.

EMPRESA, ÀLEANOiO GONçAIVEs PÁ5'qRNHO tNscRtçÃo EsraDua! 12,147.31+7

cNPlr 00.?95.6!l/0001.I5 ÍEtEtONE: (99) 3532-13/U, 35:12-1217

ENDEREçO Ruâ Uôâno SÉrt6, N050, Bairro
Cent !,5ão Ralnuido d.s Man9abêi6s - ilA E'MÀlL: soshospital.r(rhotmáil.con

RÉP^ESENÍÀNÍE LÉGAL] ALEANDRO GOIIÇÂLVEs
CPf: 427.76t.141-68

QUADRO 2 - PREÇOS DOS MATERIAIS
REGISTRADOS

12

Código idontificador

ComissãoP6mainénte

AVISO DE LICNAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NA, OO3/2

O Município de Santo Antônio do
público aos interessados que,

022 - SRP

s Lopes - MA,
com base na Lei

Federal n0. 10.520/2002, Decreto Federal
70.0241201.9; Decretos Municipais nc. 04212078 e
05412018, Lei Complementar n'. 123/2006 e

alterações; Lei Federal n'. 8.666/93 e suas alterações
posteriores, e demais legislações aplicáveis à espécie,
fará realizar às 09h00min do dia 2410512022,licilaçâo
na modalidade Pregão, na forma Eletrônica; modo de
disputa: "úerto"; cujo objeto é a escolha da proposta
mais vantajosa, visando o registro de preços, para
futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo
de 12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA.A licitação será
realizada no Portal de Compras Públicas -
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e
seus anexos estão à disposição dos interessados no
endereço: Praça Abrão Ferreira, SÂ.[, Centro, Prédio
da Comissão Permanente de Licitação, de 2Ê a 6a
feira, no horário das 08h00min às 12h00min; no
endereço eletrônico deste poder executivo
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) e no site
www.portaldecompraspublicas.com.br, onde poderáo
ser consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou
pelo e-mail:
dep.pregao@stoantoniodoslopes.ma.gov.br. Para
todas as referências de tempo, será observado o
horário de Brasília/DF.
Santo Antônio dos Lopes - lú{ 10 de maio de 2022.
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal
Port. No 002/2021 - GPSAL

dG

Codigo idenEficador:
82edeoc8üe670r/ 8d8a360c8453b6226€833ô1o3993b€99Í8cd596545d:l0bâdd7
342e654e87ed7a326cê8bd3blEêcec7g57B654do0dúbaegd60027âccd0dc3

Gabinete do Prefeito

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO

0t612022
Processo Administrativo Na 272204-0001.
Inexigibilidade de Licitaçáo na 01612022. 1. PARTES:
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria
Municipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e

Prefoitua MuDicipal de Sa.Dto A.utoEio dos l,opes - MA Av. PresideDte Vargas, 446, Centro, Pr€feito Emaruel Lima dê Oliveird
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VALOR PROPOÍO
R§

tTEM oEscRrçÂo QUAN
T.

UNIDAD
EDE
MEDIOA

MARCA
valor
Unitário Valor total

Desinfetante,
composrçáo: à
base de
quateínário de
amônio, princípio
ativo: cloreto ôlquil
dimetilbenzil
amônio
+tensioativos, teor
ativo:
solução
concentradô, teor
ativo em torno de
50%, formà Íísrca:
solução aquosa,
característica
adicional: com
aíomà. Ampla
particlpaçáo de
75% pata
particlpàçáo de
todos os
interessados,

12.750 útro Nutrilôr R$ 7,00
R$
89.250,00

Desinfetante,
composição: à

base de
quateínário de
amônio, pÍincÍpio
ativo:cloreto alquil
dimetil benzil
amônio +
tensioativos, teor
ativo:
soluçáo
concentíada, teor
ativo em torno de
50%, forma fÍeca:
soluçáo aquosô,
caíàcteística
adlclonal: com
aroma. Cota
reseÍvadê de 25%
para participaçáo
de f4E/EPPS

4.250 Utro Nutrilar R$ 7,00
R$
29.750,00

TOTAL
R'
119.000,0
0

E


